PROJETO DE LEI Nº 1907/2003

INSTITUI O DIA MUNICIPAL DO IDOSO E DÁ OUTRAS PROVDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º  Fica instituído, no Município de Patos de Minas, o Dia Municipal do Idoso.


Parágrafo único. O Dia Municipal do Idoso será comemorado no dia 27 de setembro de cada ano.


Art. 2º Caberá ao Executivo Municipal definir e editar normas complementares necessárias à execução desta Lei.

           Art 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 20 de março de 2003.

CLEINIO FRANCISCO DE CARVALHO

Vereador

